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do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de meio 
ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, funda-
ções e entidades de interesse social de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 13038 e 13108/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça QUiNTiNo fariaS da coSTa JÚ-
Nior para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
exercer na promotoria de justiça de meio ambiente, patrimônio cultural, 
habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de interesse so-
cial de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, a contar de 9/9/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1142/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 14617 
e 14838/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 1º/10/2021, a designação do promotor de justiça 
DANIEL BRAGA BONA para, com prejuízo de sua titularidade, oficiar perante 
a vara do juizado especial criminal de ananindeua, contida na PorTaria nº 
0888/2021-MP/SUB-Ji, de 8/9/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1143/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de meio 
ambiente, patrimônio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, funda-
ções e entidades de interesse social de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 14617 
e 14838/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daNiEl BraGa BoNa para, em atuação 
conjunta, exercer na promotoria de justiça de meio ambiente, patrimô-
nio cultural, habitação, urbanismo, consumidor, fundações e entidades de 
interesse social de ananindeua, as atribuições do 2º cargo, a contar de 
1º/10/2021, com prejuízo de sua titularidade.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 17 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1144/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
17104/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça roBErTo aNToNio PErEira dE SoU-
ZA para oficiar em conjunto com o promotor de justiça REGINALDO CÉSAR 
liMa álVarES na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 18/11/2021, 
referente aos autos do processo nº 0075108-04.2015.8.14.0015, de atri-
buição do 1º cargo da promotoria de justiça de castanhal, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1145/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
direitos humanos, controle externo da atividade policial e do tribunal do 
júri de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 16077/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça JOANA CHAGAS COUTINHO para oficiar 
em conjunto com o promotor de justiça arNaldo cÉlio da coSTa aZE-
VEdo nas sessões do tribunal do júri, de atribuição do 2º cargo da promo-
toria de justiça de direitos humanos, controle externo da atividade policial 

e do tribunal do júri de ananindeua, referentes aos autos de processos e 
dias indicados, sem prejuízo das demais atribuições:
i – processo nº 0011632-77.2019.8.14.0006, dia 11/11/2021;
ii – processo nº 0003829-53.2013.8.14.0006, dia 30/11/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1146/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 12588 
e 13264/2021;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO LEAL DIAS para oficiar em audi-
ência referente aos autos do processo nº 0800770-38.2020.8.14.0019, na 
comarca de curuçá, no dia 23/9/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1147/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13238/2021, de iniciativa do promotor de justiça carlos fernando cruz da 
Silva, no qual solicita sua designação para atuação conjunta na promotoria 
de justiça de Breves, para melhor atender suas necessidades especiais, 
conforme recomendação e laudo médico apresentado;
coNSidEraNdo que só excepcionalmente, o promotor de justiça pode 
exercer suas atribuições em promotoria de justiça da qual for titular;
CONSIDERANDO que as circunstâncias narradas no expediente justificam 
tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de Breves;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça carloS fErNaNdo crUZ da SilVa para, 
em atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de Breves, as atribui-
ções do 2º cargo, a contar de 3/10/2021, com prejuízo de sua titularidade.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1148/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a atuação do promotor de justiça carlos fernando cruz 
da Silva no município de Breves;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de anajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 13238/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça HarriSoN HENriQUE da cUNHa BE-
ZErra para exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de 
anajás, a contar de 3/10/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1150/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de ipixuna do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 14057/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça alaN JoHNNES lira fEiToSa para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em regime de mutirão, oficiar em pro-
cessos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de 
justiça de ipixuna do Pará, no período de 4 a 8/10/2021.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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